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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2009
PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF 11.

“Nao se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo

III

fisca

RAZOAVEL DURACAO DO PROCESSO. 360 DIAS. INEXISTENCIA DE SANCAO.
PRAZO IMPOPRIO.

N3o obstante o artigo 24, da Lei n.° 11.457/2007 determinar a
obrigatoriedade de decisdo no prazo de 360 dias, ndo ha qualquer sancao
vinculada ao seu descumprimento.

NULIDADE. PRESSUPOSTOS LEGAIS. INOCORRENCIA.
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As alegacOes de nulidade somente prosperam quando enquadradas nas
hipoteses expressamente previstas na legislacdo de regéncia. Nao ha
nulidade quando o langamento é instruido com todos os elementos
essenciais, apresenta descricdo suficiente dos fatos e da infragdao e nao se
verifica qualquer prejuizo ao exercicio do contraditdrio e da ampla defesa
pelo sujeito passivo.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. INOCORRENCIA.

A vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa nos moldes da
legislacdo que a instituiu.

Assunto: Contribuicao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2009

COFINS. ISENCAO. ENTIDADES EDUCACIONAIS OU ASSISTENCIAIS. MP
2.158-35/2001. REQUISITOS DO ART. 12 DA LEI 9.532/97. EXIGENCIA DO
CEBAS. LEGALIDADE DO DECRETO 4.524/2002. AUSENCIA DE PROVA DO
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF 11.
				 “Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.”
				 RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 360 DIAS. INEXISTÊNCIA DE SANÇÃO. PRAZO IMPÓPRIO.
				 Não obstante o artigo 24, da Lei n.° 11.457/2007 determinar a obrigatoriedade de decisão no prazo de 360 dias, não há qualquer sanção vinculada ao seu descumprimento.
				 NULIDADE. PRESSUPOSTOS LEGAIS. INOCORRÊNCIA.
				 As alegações de nulidade somente prosperam quando enquadradas nas hipóteses expressamente previstas na legislação de regência. Não há nulidade quando o lançamento é instruído com todos os elementos essenciais, apresenta descrição suficiente dos fatos e da infração e não se verifica qualquer prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa pelo sujeito passivo.
				 MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA.
				 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa nos moldes da legislação que a instituiu.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
			 
				 COFINS. ISENÇÃO. ENTIDADES EDUCACIONAIS OU ASSISTENCIAIS. MP 2.158-35/2001. REQUISITOS DO ART. 12 DA LEI 9.532/97. EXIGÊNCIA DO CEBAS. LEGALIDADE DO DECRETO 4.524/2002. AUSÊNCIA DE PROVA DO ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ISENÇÃO.
				 A isenção da Cofins relativa às receitas próprias das entidades referidas na MP n.° 2.158-35/2001 está condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos na Lei n.° 9.532/1997 e na regulamentação aplicável. A exigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) constitui requisito válido e compatível com o regime jurídico da isenção. Não demonstrado o atendimento das condições legais, não há como se reconhecer o direito ao benefício.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Laura Baptista Borges – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Laura Baptista Borges, Luciana Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Renan Gomes Rego e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão da DRJ, que julgou procedente em parta a Impugnação apresentada. E, por bem descrever os fatos, transcrevo o seguinte trecho relatório da DRJ:
		 “2. Trata o presente processo de auto de infração, lavrado contra a contribuinte acima identificada, que pretende a cobrança de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins relativa aos períodos de apuração de 01/01/2007 a 31/12/2009, por ter sido apurada insuficiência de declaração/recolhimento de tributos.
		 3. Em seu Termo de Verificação Fiscal (fls. 44 a 46), a autoridade fiscal descreve os procedimentos adotados no curso da fiscalização e os fatos que deram origem aos lançamentos efetuados de Cofins, relatando que:
		 I. O procedimento fiscal foi determinado pelo RPF n° 2011-02398-0, operação 30217 - COFINS INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO, por sua vez originado no RPF de Diligência Fiscal n° 2010-00970-4. No Termo de Início de Fiscalização, ratificando os procedimentos de diligência, a empresa foi intimada a apresentar bases de cálculo mensais, formas de extinção dos débitos e identificação de ações judiciais relativas à COFINS, no período de JAN/2003 a DEZ/2006.
		 II. Do procedimento da Diligência Fiscal determinada na fl. 92 do processo administrativo n° 15374.000828/2003-48 e no RPF n° 2010-00970-4, foi constatada a seguinte ocorrência: Anos-Calendário 2007, 2008 e 2009 - Insuficiência de Declaração e Recolhimento da COFINS.
		 III. Dando continuidade às constatações internas que originaram o RPF de Diligência Fiscal n° 201000970-4 e às apurações da diligência, lavrei Termo de Início de Fiscalização, e com base nos livros Diário e Razão, anteriormente apresentados pelo contribuinte, formulei o quadro a seguir.
		 IV. Em sua resposta ao Termo de Início de Fiscalização de 19/10/2011, a fiscalizada não logrou aditar razões de defesa a respeito do resultado demonstrado nos quadros acima, confirmando, assim, os valores estabelecidos no processo administrativo n° 15374.000828/2003-48, no qual se insere como peça o Mandado de Segurança cuja sentença desfavorável ao contribuinte encontra-se nas fls.70 a 75 desse processo, por meio da qual evidencia-se que a fiscalizada deixou de recolher a contribuição retro demonstrada, razão pela qual se impõe a lavratura do presente Auto de Infração.
		 V. Assim sendo, procedo ao lançamento da COFINS, de acordo com os artigos 2o, inciso II e parágrafo único; 3o; 10; 22; e 51 do Decreto n° 4.524/02, através do auto de infração para cobrança do crédito tributário nos montantes que tomaram por base os valores apurados nos quadros constantes deste termo.”
		 Em julgamento, a DRJ julgou parcialmente procedente a Impugnação apresentada, em acórdão assim ementado:
		 “ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
		 NULIDADE.
		 As arguições de nulidade só prevalecem se enquadradas nas hipóteses previstas na lei para a sua ocorrência e não há que se falar em nulidade quando a exigência fiscal sustenta-se em processo instruído com todas as peças indispensáveis, contendo o lançamento descrição dos fatos suficiente para o conhecimento da infração cometida e não se vislumbra nos autos que o sujeito passivo tenha sido tolhido no direito que a lei lhe confere para se defender.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
		 ISENÇÃO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO APRESENTAÇÃO.
		 Tendo em vista não possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, a contribuinte não faz jus à isenção de Cofins, conforme a legislação de regência.
		 REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. RECEITAS FINANCEIRAS.
		 As receitas financeiras e outras receitas não operacionais não se enquadram no conceito de faturamento, no regime cumulativo de apuração da Cofins, por não se tratarem de receitas oriundas do exercício das atividades empresariais da pessoa jurídica.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
		 MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO.
		 A limitação constitucional que veda a utilização de tributo com efeito de confisco não se refere às penalidades.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte”
		 O acórdão da DRJ reconheceu, assim, que no regime cumulativo de PIS e Cofins as receitas financeiras não integram a base de cálculo das contribuições, observando que embora a Lei n.° 9.718/1998 tenha previsto conceito amplo de faturamento, o STF declarou inconstitucional a ampliação promovida por esse diploma.
		 Irresignada quanto aos demais pontos mantidos no acórdão de primeira instância, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, estruturado nos seguintes tópicos recursais:
		 DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E DO PRAZO DA DECISÃO EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO;
		 DOS REQUISITOS FORMAIS E DAS NULIDADES: DA OBSCURIDADE E AUSENCIA DA DESCRIÇÃO DOS FATOS FUNDAMENTOS QUE ENSEJARAM A AUTUAÇÃO;
		 DA NECESSIDADE DE ATO CANCELATÓRIO;
		 DO MÉRITO: DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA O GOZO DA ISENÇÃO; e
		 DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Laura Baptista Borges, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche todos os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual merece ser conhecido.
		 
		 1 – DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E DO PRAZO DA DECISÃO EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
		 A Recorrente sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente e a violação ao prazo legal de julgamento no processo administrativo. Argumenta que o auto de infração foi lavrado em 2011 e que decorreram mais de sete anos até o julgamento da impugnação em primeira instância, ultrapassando de forma injustificável o prazo de 360 dias previsto no artigo 24, da Lei n.° 11.457/2007. Invoca precedente vinculante do STJ (REsp 1.138.206/RS), segundo o qual a Administração está obrigada a decidir processos administrativos fiscais dentro desse prazo.
		 Defende que a demora excessiva afronta os princípios constitucionais da razoável duração do processo, eficiência, moralidade e segurança jurídica, previstos nos artigos 5º, LXXVIII, e 37, caput, da Constituição Federal. Sustenta que, assim como ocorre no processo judicial, a paralisação injustificada por vários anos — no caso, mais de oito — inviabiliza a manutenção da exigência tributária, podendo ensejar a aplicação da prescrição intercorrente no processo administrativo, conforme precedentes do STJ e de tribunais estaduais.
		 Cita doutrina e jurisprudência que reconhecem que a Administração não pode permanecer inerte indefinidamente e que a ausência de prazo específico não torna seus atos imprescritíveis, devendo-se aplicar, por analogia, os princípios constitucionais e os prazos gerais do CTN. Assim, conclui que a morosidade excessiva na condução e julgamento do processo administrativo fiscal impõe o reconhecimento da extinção do crédito tributário, seja por decadência, seja por prescrição intercorrente, com base em violação aos princípios constitucionais e legais aplicáveis.
		 Sem delongas, quanto à prescrição intercorrente, é matéria sumulada pelo CARF, seno não aplicável ao caso concreto. Confira-se:
		 “Súmula CARF nº 11
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”
		 Os julgadores do CARF estão expressamente vinculados à redação das Súmulas CARF, seja por meio do Decreto n.° 70.235/1972 ou pelo próprio Regimento Interno do Conselho e, portanto, forçosa sua aplicação para o caso concreto.
		 A Recorrente alega também que o acórdão da DRJ foi proferido após o decurso do prazo de 360 dias e, por isso, seria ilegal, já que seria a Receita Federal obrigada a julgar os processos administrativos dentro desse prazo, nos termos do artigo 24, da Lei n.° 11.457/2007, que abaixo se transcreve:
		 “Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”
		 Sem razão a Recorrente.
		 No meu convencimento, essa normativa poderia ter servido de fundamento para que a Recorrente buscasse um julgamento célere de sua Impugnação, para exigir que fosse proferida sua decisão administrativa, inclusive mediante a impetração de Mandado de Segurança.
		 É certo que o referido dispositivo estabelece um prazo para a prolação da decisão administrativa relativa à defesa apresentada pelo contribuinte, entretanto, não prevê qualquer sanção ou consequência em caso de descumprimento do prazo de 360 dias, tampouco determina o cancelamento do crédito tributário e a extinção do processo administrativo.
		 Neste sentido, é a doutrina do i. Professor Sérgio André Rocha, in verbis:
		 “Mais recentemente, a Lei n° 11.457, de 16 de marco de 2007, que criou a “Super Receita”, estabeleceu em seu art. 24 que “é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte”. Todavia, a referida lei não estabeleceu quaisquer sanções para o caso do descumprimento do prazo.
		 Como se sabe, tais prazos são denominados impróprios, já que são prazos em relação aos quais não se opera a preclusão temporal. O mais importante, portanto, não é a previsão dos prazos em si, mas sim a determinação da consequência pelo seu descumprimento.”
		 Rejeito, portanto, as alegações da Recorrente.
		 
		 2 – DOS REQUISITOS FORMAIS E DAS NULIDADES: DA OBSCURIDADE E AUSENCIA DA DESCRIÇÃO DOS FATOS FUNDAMENTOS QUE ENSEJARAM A AUTUAÇÃO. DA NECESSIDADE DE ATO CANCELATÓRIO.
		 A Recorrente sustenta que o Auto de Infração é nulo, por violar os requisitos formais previstos no artigo 10, III e IV, do Decreto n.° 70.235/1972, uma vez que apresenta obscuridade e insuficiência na descrição dos fatos que fundamentam a autuação. Argumenta que a decisão da DRJ se equivocou ao afastar a nulidade e afirmar inexistência de prejuízo à defesa.
		 Afirma que o procedimento fiscal teve origem em diligências anteriores (RPF 2010.00970-4 e MPF 2010.00970-4) nas quais sempre informou que suas receitas eram isentas de Cofins com base na MP n.° 2.158-35. Contudo, segundo narra, essa alegação nunca foi analisada pela fiscalização, tampouco houve manifestação sobre os documentos apresentados.
		 Alega também não ter sido intimada sobre a suposta constatação de “insuficiência de declaração e recolhimento de Cofins” para os anos de 2007 a 2009, mencionada no Auto de Infração. A Autoridade Fiscal teria iniciado nova fiscalização (MPF 2011.02398-0) e lavrado o Auto de Infração sem concluir ou informar sua apreciação sobre a alegada isenção.
		 A Recorrente destaca que, embora tenha apresentado defesas sucessivas — em 05/10/2011 e 18/11/2011 — reiterando a tese de isenção e apontando equívocos nos demonstrativos fiscais, o Auto de Infração registrou fato inverídico, ao afirmar que o contribuinte “não aditou razões de defesa”. Essa informação não seria coerente com os documentos apresentados e, segundo a Recorrente, constitui vício grave que compromete a validade da autuação.
		 Sustenta que, para afastar benefício fiscal (isenção), seria indispensável que o Auditor emitisse Notificação Fiscal específica informando os fundamentos para a desconsideração da isenção, possibilitando contraditório prévio e lavrando, se fosse o caso, Ato-Cancelatório de Isenção — o que não ocorreu. Em vez disso, a Fiscalização lavrou o Auto de Infração.
		 A Recorrente argumenta que a falta de descrição pormenorizada dos fatos e da motivação administrativa impede que se compreenda quando e por qual razão a empresa teria deixado de atender aos requisitos legais da isenção, o que caracteriza cerceamento ao direito de defesa. Defende que a descrição dos fatos é elemento essencial para demonstrar a coerência entre o fato gerador e o enquadramento legal da autuação, sendo vício insanável sua ausência ou deficiência.
		 Para sustentar suas alegações, a contribuinte cita precedentes administrativos que anulam Autos de Infração quando a peça básica apresenta descrição incompleta dos fatos, incorreto enquadramento legal ou omissão quanto às razões que fundamentam o lançamento.
		 A Recorrente conclui sua longa exposição do tópico afirmando que a autuação deve ser anulada ab initio, pois a Fiscalização deixou de analisar a tese de isenção prevista na MP n.° 2.158-35, não apresentou fundamentos para desconsiderá-la, não formalizou cancelamento prévio do benefício e, ainda, lavrou Auto informação, inviabilizando o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa.
		 Por outro lado, o acórdão da DRJ afasta a nulidade do auto de infração sob vários fundamentos.
		 Primeiro, afirma que o procedimento fiscal (diligência e posterior MPF) seguiu o rito regular e que não há obrigação legal de a fiscalização intimar o contribuinte a cada ato interno de lançamento, nem de decidir, ainda na fase fiscalizatória, sobre todas as alegações feitas pelo sujeito passivo. O contraditório e a ampla defesa seriam assegurados na impugnação, como de fato ocorreu.
		 Em seguida, a DRJ registra que o auto de infração contém descrição suficiente dos fatos e do enquadramento legal, indicando que a motivação do lançamento foi a ausência de declaração e recolhimento de PIS e Cofins, apurados com base nas receitas extraídas dos livros Diário e Razão. Cita o artigo 59, do Decreto n.° 70.235/1972 para afirmar que não se verifica nenhuma das hipóteses de nulidade (incompetência da autoridade ou preterição do direito de defesa), pois o auto foi lavrado por Auditor-Fiscal competente, com narrativa dos fatos e indicação dos dispositivos aplicáveis, e a contribuinte teve acesso aos autos, relatórios e termos, podendo exercer amplamente sua defesa.
		 Quanto ao argumento de que seria indispensável o rito do artigo 32, da Lei 9.430/1996 (notificação fiscal, ato declaratório suspensivo e posterior auto de infração) para entidade isenta, a DRJ entende que não se aplica ao caso, porque já havia decisão judicial transitada em julgado (mandado de segurança) negando à Recorrente a isenção/benefício em relação à Cofins.
		 Transcreve trechos da petição inicial, da sentença e do acórdão que rejeitaram a tese de isenção com base na MP n.° 2.158-35 e na ausência de requisitos, como Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. Como STJ e STF também negaram provimento aos recursos, a DRJ conclui que não caberia instaurar novo procedimento administrativo para “suspender” benefício já afastado pelo Poder Judiciário. Por isso, reputa correta a autuação direta e, ao final, rejeita a arguição de nulidade.
		 Concordo com as razões de decidir da DRJ e que não há qualquer violação ao artigo 59, do Decreto n.° 70.235/1972 e, por isso, rejeito as preliminares.
		 
		 3 – DO MÉRITO: DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA O GOZO DA ISENÇÃO.
		 Com relação a esse ponto, o acórdão da DRJ rejeitou a alegação de isenção de Cofins sustentada pela Recorrente.
		 Afirma que, embora a Recorrente declare cumprir os requisitos do artigo 12, da Lei n.° 9.532/1997 e da MP 2.158-35/2001, não apresentou qualquer documento comprobatório, especialmente o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, exigido pelo Decreto n.° 4.524/2002 como condição para fruição da isenção.
		 Destaca que essa exigência foi expressamente reconhecida no processo judicial previamente impetrado pela própria Recorrente, no qual a isenção foi negada de forma definitiva pelo Judiciário, constatando-se que a entidade não possui natureza assistencial ou beneficente. Diante da coisa julgada adversa e da ausência de comprovação documental, conclui a DRJ que a contribuinte não faz jus à isenção, sendo irrelevante discutir o conceito de receitas próprias para esse fim.
		 A Recorrente, sem se insurgir diretamente contra as razões de decidir da DRJ, repisa suas alegações de Impugnação, sustentando que preenche integralmente todos os requisitos legais para usufruir da isenção de Cofins prevista na MP n.° 2.158-35/2001, por atender às exigências do artigo 12, da Lei n.° 9.532/1997, que disciplinam a imunidade e as condições aplicáveis às entidades beneficentes de assistência social e de educação.
		 Alega que o seu estatuto social comprova:
		 – ausência de finalidade lucrativa e desinteresse econômico (arts. 1º a 3º);
		 – não distribuição de resultados e não remuneração de dirigentes (art. 4º), atendendo às alíneas “a” e “b” do §2º do art. 12;
		 – manutenção de escrituração regular, reconhecida inclusive pelo próprio auditor fiscal no Auto de Infração, satisfazendo a alínea “c”;
		 – previsão de destinação do patrimônio, em caso de dissolução, a outra entidade congênere (art. 22), atendendo à alínea “g”.
		 A Recorrente afirma ainda cumprir as demais exigências previstas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “h”, relativas a obrigações fiscais e requisitos documentais, e ressalta que não há qualquer registro de descumprimento constatado pela fiscalização ao longo do procedimento fiscal. Diante disso, considera comprovado o atendimento integral ao artigo 12, da Lei n.° 9.532/1997, o que, por consequência, lhe conferiria o direito à isenção da Cofins sobre receitas próprias.
		 Além disso, aduz que, por possuir natureza assistencial e filantrópica, buscou também o reconhecimento de imunidade constitucional às contribuições sociais (art. 195, §7º, CF/88), fundamentada na ADI 2028, que afastou a exigência do Certificado de Entidade Beneficente como requisito para imunidade. Embora o Judiciário tenha negado a imunidade, a Recorrente argumenta que tal decisão não prejudica seu direito à isenção, por se tratar de institutos distintos.
		 Conclui que, tendo comprovado o cumprimento de todas as condições legais, a autuação que desconsiderou a isenção é insubsistente e deve ser anulada.
		 Às fls. 85/88, consta a seguinte parte dispositiva da sentença transitada em julgado desfavoravelmente à Recorrente:
		 “Deve ser denegada a segurança.
		 1. Cumpre, de plano, distinguir a imunidade tributária em relação a impostos, prevista no art. 150, VI, alínea c, da Constituição Federal, da isenção, igualmente prevista na Lei Maior, no art. 195, § 7º, relativamente às contribuições para o financiamento da seguridade social. Imunidade e isenção são institutos distintos, como é curial: na primeira, verifica-se hipótese de não incidência do tributo, isto é, sequer ocorre o fato gerador; na segunda, nada obstante a ocorrência do fato gerador, o legislador, por razões de política fiscal, resolve perdoar o tributo em relação a determinadas categorias de contribuintes ou a determinadas situações de fato.
		 A previsão constitucional de instituição de isenção fiscal por lei ordinária (art. 150, § 6º) não implica na impossibilidade de o favor tributário poder ser especificamente agasalhado na própria Lei Maior, não havendo fundamento para se concluir que, só por este fato, o favor fiscal refere-se, a rigor, a imunidade.
		 Assim, pode-se afirmar que o art. 195, § 7º, da Lei Maior previu a isenção da contribuição para a seguridade social relativamente às entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências previstas em lei. Esta, pois, a matriz constitucional da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, que previu a isenção da COFINS em relação às receitas das atividades próprias das instituições de educação e assistência social a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532/97 (arts. 14, X e 13).
		 A citada Medida Provisória — ente legislativo cuja validade no trato de matéria tributária foi expressamente proclamada pelo STF — permanece em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001.
		 A seu turno, o art. 12 da Lei nº 9.532/97 define instituição de educação e assistência social para efeito do disposto no art. 150, VI, c, da CF, isto é, para fins de imunidade de impostos, elencando uma série de requisitos para configuração de semelhante entidade.
		 Verifica-se, portanto, que a remissão da MP nº 2.158-35/01 ao art. 12 daquela lei visou, exclusivamente, definir, para efeito de isenção da COFINS, as entidades que, abrangidas pela imunidade tributária prevista no art. 150, VI, alínea c, da CF, disciplinada na Lei nº 9.532/97, seriam beneficiadas com mais este favor fiscal, sendo desarrazoado concluir tenha a citada lei passado a reger a isenção da COFINS na espécie, juntamente com a Medida Provisória nº 2.158-35/01.
		 2. Assente que a MP nº 2.158-35/01 é a norma instituidora da isenção da COFINS na espécie, resta analisar a legalidade do Decreto nº 4.524/2002 em face daquela.
		 O art. 46 do referido diploma legal dispõe que as entidades relacionadas no art. 9º — dentre as quais as instituições de educação e de assistência social que preencham as condições e requisitos do art. 12 da Lei nº 9.532/97 — são isentas da COFINS com relação às receitas derivadas de suas atividades próprias, devendo, para este fim, possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos, de acordo com o disposto no art. 55, da Lei nº 8.212/91 — que, a seu turno, dispõe de mesma forma em relação à isenção da contribuição previdenciária patronal prevista nos arts. 22 e 23.
		 Insurge-se a Impetrante contra a posse deste Certificado. Não lhe assiste razão, porém.
		 O aludido Certificado visa documentar e cadastrar as instituições que efetivamente se encaixem na definição de entidades de educação e assistência social sem fins lucrativos, que atendam aos requisitos legalmente previstos, constituindo medida de caráter administrativo com louvável finalidade saneadora, que não restringe, nem viola, a fruição da isenção, muito menos configura exigência não prevista na norma regulamentada. Frise-se que a isenção não é um direito do contribuinte no sentido que comumente se atribui ao termo, sim um favor fiscal a título precário, cuja fruição está condicionada ao atendimento de determinadas exigências e à própria política fiscal do Governo.
		 Por outro lado, não há prova de que a obtenção do Certificado se erija em óbice à concessão do favor fiscal, no sentido de serem irrazoáveis ou abusivos os requisitos para a respectiva expedição pelo Conselho Nacional de Assistência Social, à evidência, aqueles previstos na Lei nº 9.532/97, a que expressamente remete, para fins de definição da instituição, a Medida Provisória nº 2.158-35/2001. A menos que a Impetrante não atenda a ditos requisitos, caso em que óbico não é a exigência do Certificado, mas o não atendimento das exigências legais definidoras de instituição educacional sem fins lucrativos.
		 3. Por derradeiro, deve ser dito que o direito tributário, como é de corrente sabença, adota o princípio da legalidade estrita, ao qual está igualmente vinculada a administração tributária, que, portanto, não pode deixar de exigir a forma prevista em lei, sobretudo para a concessão de favor fiscal, não sendo possível ao Judiciário, a pretexto de afastar suposta ilegalidade na regulamentação da norma instituidora da isenção da COFINS, outorgar-se em legislador positivo, criando tratamento particularizado para a Impetrante, ao arrepio das condições exigidas de todos os contribuintes em idêntica situação, sob pena de afronta ao princípio de isonomia.
		 Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA.”
		 O que se tem é que a sentença, ao contrário do que leva crer a Recorrente, inicia a parte dispositiva distinguindo imunidade e isenção: a imunidade exclui o fato gerador, enquanto a isenção perdoa o tributo mesmo havendo fato gerador. Afirma que o art. 195, §7º, da Constituição autoriza isenção de contribuições sociais a entidades beneficentes que atendam a requisitos legais, sendo essa a base da MP 2.158-35/2001, que concede isenção de Cofins para receitas próprias dessas entidades.
		 O Juiz ressalta que a MP permanece válida e que a Lei 9.532/1997 define os requisitos para caracterização de entidade educacional ou assistencial. O Decreto 4.524/2002 exige, para usufruir da isenção, a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) fornecido pelo CNAS.
		 A Recorrente, outrora Impetrante, contestou essa exigência, mas o Juiz afirma que o certificado é um ato administrativo legítimo, que apenas comprova que a entidade cumpre os requisitos legais e que não há prova de que a entidade atenda tais requisitos. A sentença reforça que a administração e o Judiciário estão vinculados ao princípio da legalidade estrita, não podendo afastar exigências previstas em lei. Conceder isenção sem o certificado configuraria tratamento desigual e violaria a isonomia. Conclui-se, portanto, que o Decreto 4.524/2002 é válido e que a impetrante não demonstrou preencher os requisitos legais para a isenção de Cofins.
		 Diante desse quadro, concluo que não assiste razão à Recorrente.
		 As alegações reiteradas quanto ao suposto cumprimento dos requisitos do artigo 12 da Lei n.° 9.532/1997 não se mostram suficientes para infirmar as razões da DRJ, uma vez que não há, nos autos, qualquer comprovação documental apta a demonstrar a condição de entidade beneficente ou assistencial, especialmente no que se refere à posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), cuja exigência decorre expressamente do Decreto n.° 4.524/2002 e cuja legalidade foi afirmada pelo próprio Poder Judiciário.
		 A sentença transitada em julgado — cujos fundamentos foram transcritos — enfrentou de modo direto e definitivo a mesma questão ora discutida, assentando que a Recorrente não atende aos requisitos legais para o gozo da isenção, não possuindo natureza assistencial ou beneficente e não fazendo jus ao favor fiscal previsto na MP n.° 2.158-35/2001. Trata-se de decisão judicial coberta pela autoridade da coisa julgada, cuja eficácia impede que a esfera administrativa reconheça, por via oblíqua, direito que já foi expressamente negado pelo Judiciário.
		 Assim, não há como acolher a pretensão recursal.
		 Portanto, mantenho a conclusão da DRJ e voto pela improcedência do pedido, negando provimento ao Recurso Voluntário no tocante à alegada isenção de Cofins.
		 
		 4 – DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA.
		 A Recorrente alega que a multa de ofício no patamar de 75% tem caráter confiscatório.
		 Observa-se que a legislação aplicável esclarece de forma inequívoca a razão da utilização do referido percentual. O artigo 44, da Lei n.° 9.430/1996, dispõe:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença do tributo ou contribuição:
		 I – setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento; pagamento ou recolhimento após o vencimento, sem multa moratória; falta de declaração; ou declaração inexata, ressalvada a hipótese do inciso seguinte.”
		 Dessa forma, verifica-se que a multa de ofício aplicada ao presente caso decorre diretamente da previsão legal, estando seu percentual expressamente fixado na norma, não cabendo e à Autoridade Fiscal ou ao CARF afastar, modular ou relativizar tal comando, devendo apenas proceder à sua aplicação objetiva, independentemente de outras considerações.
		 
		 5 – DA CONCLUSÃO.
		 Ante o todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Laura Baptista Borges
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ATENDIMENTO DAS CONDIGOES LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DA ISENGAO.

A isencdo da Cofins relativa as receitas préprias das entidades referidas na
MP n.° 2.158-35/2001 esta condicionada ao cumprimento dos requisitos
previstos na Lei n.° 9.532/1997 e na regulamentacdo aplicavel. A exigéncia
do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS)
constitui requisito valido e compativel com o regime juridico da isencao.
Ndo demonstrado o atendimento das condicbes legais, ndo hd como se
reconhecer o direito ao beneficio.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Laura Baptista Borges — Relatora

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Laura Baptista Borges,
Luciana Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Renan
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Gomes Rego e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdario contra acérddo da DRJ, que julgou procedente em
parta a Impugnacdo apresentada. E, por bem descrever os fatos, transcrevo o seguinte trecho
relatério da DRJ:

“2. Trata o presente processo de auto de infragdo, lavrado contra a contribuinte
acima identificada, que pretende a cobranga de Contribuicdo para o Financiamento
da Seguridade Social — Cofins relativa aos periodos de apuracéo de 01/01/2007 a
31/12/2009, por ter sido apurada insuficiéncia de declara¢éo/recolhimento de
tributos.

3. Em seu Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 44 a 46), a autoridade fiscal descreve os
procedimentos adotados no curso da fiscalizacdo e os fatos que deram origem aos
lancamentos efetuados de Cofins, relatando que:




ACORDAO 3101-004.295 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18470.731237/2011-26

I. O procedimento fiscal foi determinado pelo RPF n° 2011-02398-0, operagdo 30217
- COFINS INSUFICIENCIA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO, por sua vez originado
no RPF de Diligéncia Fiscal n° 2010-00970-4. No Termo de Inicio de Fiscalizagéo,
ratificando os procedimentos de diligéncia, a empresa foi intimada a apresentar
bases de cdlculo mensais, formas de extingdio dos débitos e identificagdo de agdes
judiciais relativas a COFINS, no periodo de JAN/2003 a DEZ/2006.

Il. Do procedimento da Diligéncia Fiscal determinada na fl. 92 do processo
administrativo n° 15374.000828/2003-48 e no RPF n° 2010-00970-4, foi constatada
a seguinte ocorréncia: Anos-Calenddrio 2007, 2008 e 2009 - Insuficiéncia de
Declaragéo e Recolhimento da COFINS.

Ill. Dando continuidade as constatagOes internas que originaram o RPF de Diligéncia
Fiscal n°® 201000970-4 e as apurac¢des da diligéncia, lavrei Termo de Inicio de
Fiscaliza¢do, e com base nos livros Didrio e Razdo, anteriormente apresentados pelo
contribuinte, formulei o quadro a sequir.

IV. Em sua resposta ao Termo de Inicio de Fiscalizagdo de 19/10/2011, a fiscalizada
ndo logrou aditar razées de defesa a respeito do resultado demonstrado nos
quadros acima, confirmando, assim, os valores estabelecidos no processo
administrativo n° 15374.000828/2003-48, no qual se insere como peca o Mandado
de Seguranca cuja sentenca desfavordvel ao contribuinte encontra-se nas fls.70 a 75
desse processo, por meio da qual evidencia-se que a fiscalizada deixou de recolher a
contribuic@o retro demonstrada, razdo pela qual se impbe a lavratura do presente
Auto de Infracdo.

V. Assim sendo, procedo ao langamento da COFINS, de acordo com os artigos 20,
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inciso Il e pardgrafo unico; 30; 10; 22; e 51 do Decreto n° 4.524/02, através do auto
de infracéio para cobranca do crédito tributdrio nos montantes que tomaram por
base os valores apurados nos quadros constantes deste termo.”

Em julgamento, a DRJ julgou parcialmente procedente a Impugnacdo apresentada,
em acérdao assim ementado:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragédo: 01/01/2007 a 31/12/2009
NULIDADE.

As arguicbes de nulidade so prevalecem se enquadradas nas hipoteses previstas na
lei para a sua ocorréncia e ndo hd que se falar em nulidade quando a exigéncia fiscal
sustenta-se em processo instruido com todas as pec¢as indispensdveis, contendo o
lancamento descricdo dos fatos suficiente para o conhecimento da infracdo
cometida e ndo se vislumbra nos autos que o sujeito passivo tenha sido tolhido no
direito que a lei lhe confere para se defender.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS

Periodo de apuragédo: 01/01/2007 a 31/12/2009

ISENCAO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. NAO
APRESENTACAO.

Tendo em vista ndo possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social expedido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, a contribuinte ndo faz
jus a isencgdo de Cofins, conforme a legislagdo de regéncia.

REGIME CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. RECEITAS FINANCEIRAS.

As receitas financeiras e outras receitas nGo operacionais ndo se enquadram no
conceito de faturamento, no regime cumulativo de apuragdo da Cofins, por ndo se
tratarem de receitas oriundas do exercicio das atividades empresariais da pessoa
juridica.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2009

MULTA DE OFICIO. CONFISCO.

A limitagdo constitucional que veda a utilizagdo de tributo com efeito de confisco
ndo se refere as penalidades.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributdrio Mantido em Parte”
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O acdérdao da DRJ reconheceu, assim, que no regime cumulativo de PIS e Cofins as
receitas financeiras ndo integram a base de cdlculo das contribuicdes, observando que embora a
Lei n.° 9.718/1998 tenha previsto conceito amplo de faturamento, o STF declarou inconstitucional
a ampliacdo promovida por esse diploma.

Irresignada quanto aos demais pontos mantidos no acérdao de primeira instancia, a
Recorrente interpds Recurso Voluntario, estruturado nos seguintes tdpicos recursais:

e DA PRESCRICAO INTERCORRENTE E DO PRAZO DA DECISAO EM AMBITO
ADMINISTRATIVO;

e DOS REQUISITOS FORMAIS E DAS NULIDADES: DA OBSCURIDADE E
AUSENCIA DA DESCRICAO DOS FATOS FUNDAMENTOS QUE ENSEJARAM A
AUTUACAO;

e DA NECESSIDADE DE ATO CANCELATORIO;

e DO MERITO: DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA O GOZO DA
ISENCAO; e
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e DO CARATER CONFISCATORIO DA MULTA.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Laura Baptista Borges, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche todos os demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual merece ser conhecido.

1 — DA PRESCRICAO INTERCORRENTE E DO PRAZO DA DECISAO EM AMBITO
ADMINISTRATIVO.

A Recorrente sustenta a ocorréncia de prescricdo intercorrente e a violacdo ao
prazo legal de julgamento no processo administrativo. Argumenta que o auto de infracdo foi
lavrado em 2011 e que decorreram mais de sete anos até o julgamento da impugnacdo em
primeira instancia, ultrapassando de forma injustificavel o prazo de 360 dias previsto no artigo 24,
da Lei n.° 11.457/2007. Invoca precedente vinculante do STJ (REsp 1.138.206/RS), segundo o qual
a Administracdo estd obrigada a decidir processos administrativos fiscais dentro desse prazo.

Defende que a demora excessiva afronta os principios constitucionais da razoavel
duracdo do processo, eficiéncia, moralidade e seguranca juridica, previstos nos artigos 52, LXXVIII,
e 37, caput, da Constituicdo Federal. Sustenta que, assim como ocorre no processo judicial, a
paralisacdo injustificada por varios anos — no caso, mais de oito — inviabiliza a manutencdo da
exigéncia tributaria, podendo ensejar a aplicacdo da prescricdo intercorrente no processo
administrativo, conforme precedentes do STJ e de tribunais estaduais.

Cita doutrina e jurisprudéncia que reconhecem que a Administracdo ndao pode
permanecer inerte indefinidamente e que a auséncia de prazo especifico ndo torna seus atos
imprescritiveis, devendo-se aplicar, por analogia, os principios constitucionais e os prazos gerais
do CTN. Assim, conclui que a morosidade excessiva na conducdo e julgamento do processo
administrativo fiscal impde o reconhecimento da extincdo do crédito tributdrio, seja por
decadéncia, seja por prescricao intercorrente, com base em violagdo aos principios constitucionais
e legais aplicaveis.

Sem delongas, quanto a prescricdo intercorrente, € matéria sumulada pelo CARF,
seno nao aplicavel ao caso concreto. Confira-se:

“Sumula CARFn@ 11
Aprovada pelo Pleno em 2006

Ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”
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Os julgadores do CARF estao expressamente vinculados a redacdo das Sumulas
CARF, seja por meio do Decreto n.° 70.235/1972 ou pelo préprio Regimento Interno do Conselho
e, portanto, for¢osa sua aplicagdo para o caso concreto.

A Recorrente alega também que o acérdao da DRJ foi proferido apds o decurso do
prazo de 360 dias e, por isso, seria ilegal, ja que seria a Receita Federal obrigada a julgar os
processos administrativos dentro desse prazo, nos termos do artigo 24, da Lei n.” 11.457/2007,
que abaixo se transcreve:

“Art. 24. E obrigatdrio que seja proferida decisdo administrativa no prazo mdximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petigées, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte.”

Sem razao a Recorrente.

No meu convencimento, essa normativa poderia ter servido de fundamento para
gue a Recorrente buscasse um julgamento célere de sua Impugnacdo, para exigir que fosse
proferida sua decisdo administrativa, inclusive mediante a impetracdo de Mandado de Seguranca.

E certo que o referido dispositivo estabelece um prazo para a prolagdo da decisdo
administrativa relativa a defesa apresentada pelo contribuinte, entretanto, ndo prevé qualquer
sancdo ou consequéncia em caso de descumprimento do prazo de 360 dias, tampouco determina
o cancelamento do crédito tributario e a extincdo do processo administrativo.

Neste sentido, é a doutrina do i. Professor Sérgio André Rocha’, in verbis:

“Mais recentemente, a Lei n° 11.457, de 16 de marco de 2007, que criou a “Super
Receita”, estabeleceu em seu art. 24 que “é obrigatdrio que seja proferida decisdo
administrativa no prazo mdximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de peticées, defesas ou recursos administrativos do contribuinte”.
Todavia, a referida lei ndo estabeleceu quaisquer sangcbes para o caso do
descumprimento do prazo.

Como se sabe, tais prazos sGo denominados improprios, jd que sdo prazos em
relagdo aos quais ndo se opera a preclusdo temporal. O mais importante, portanto,
ndo é a previsGo dos prazos em si, mas sim a determinacdo da consequéncia pelo
seu descumprimento.”

Rejeito, portanto, as alegacGes da Recorrente.

2 — DOS REQUISITOS FORMAIS E DAS NULIDADES: DA OBSCURIDADE E AUSENCIA
DA DESCRICAO DOS FATOS FUNDAMENTOS QUE ENSEJARAM A AUTUACAO. DA NECESSIDADE
DE ATO CANCELATORIO.

! ROCHA, Sérgio André. Processo Administrativo Fiscal. Controle Administrativo do Lancamento Tributario. Editora
Almedina, 2018.
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A Recorrente sustenta que o Auto de Infracdo é nulo, por violar os requisitos
formais previstos no artigo 10, Ill e IV, do Decreto n.° 70.235/1972, uma vez que apresenta
obscuridade e insuficiéncia na descricdo dos fatos que fundamentam a autuacdo. Argumenta que
a decisdo da DRJ se equivocou ao afastar a nulidade e afirmar inexisténcia de prejuizo a defesa.

Afirma que o procedimento fiscal teve origem em diligéncias anteriores (RPF
2010.00970-4 e MPF 2010.00970-4) nas quais sempre informou que suas receitas eram isentas de
Cofins com base na MP n.° 2.158-35. Contudo, segundo narra, essa alegacdo nunca foi analisada
pela fiscalizacdo, tampouco houve manifestacdo sobre os documentos apresentados.

Alega também ndo ter sido intimada sobre a suposta constatagao de “insuficiéncia
de declaragdo e recolhimento de Cofins” para os anos de 2007 a 2009, mencionada no Auto de
Infracdo. A Autoridade Fiscal teria iniciado nova fiscalizacdao (MPF 2011.02398-0) e lavrado o Auto
de Infracdo sem concluir ou informar sua apreciacao sobre a alegada isencao.

A Recorrente destaca que, embora tenha apresentado defesas sucessivas — em
05/10/2011 e 18/11/2011 — reiterando a tese de isencdo e apontando equivocos nos
demonstrativos fiscais, o Auto de Infragdo registrou fato inveridico, ao afirmar que o contribuinte
“ndo aditou razbes de defesa”. Essa informacdo ndo seria coerente com os documentos
apresentados e, segundo a Recorrente, constitui vicio grave que compromete a validade da
autuacao.

Sustenta que, para afastar beneficio fiscal (isencdo), seria indispensdvel que o
Auditor emitisse Notificacdo Fiscal especifica informando os fundamentos para a desconsideragao
da isencdo, possibilitando contraditério prévio e lavrando, se fosse o caso, Ato-Cancelatério de
Isengdo — o que nado ocorreu. Em vez disso, a Fiscalizagdo lavrou o Auto de Infragao.

A Recorrente argumenta que a falta de descricdo pormenorizada dos fatos e da
motivacdo administrativa impede que se compreenda quando e por qual razdo a empresa teria
deixado de atender aos requisitos legais da isen¢cdo, o que caracteriza cerceamento ao direito de
defesa. Defende que a descricdo dos fatos é elemento essencial para demonstrar a coeréncia
entre o fato gerador e o enquadramento legal da autuacdo, sendo vicio insandvel sua auséncia ou
deficiéncia.

Para sustentar suas alegacdes, a contribuinte cita precedentes administrativos que
anulam Autos de Infracdo quando a pega basica apresenta descricdo incompleta dos fatos,
incorreto enquadramento legal ou omissao quanto as razées que fundamentam o langamento.

A Recorrente conclui sua longa exposicao do tépico afirmando que a autuacdo deve
ser anulada ab initio, pois a Fiscalizacdo deixou de analisar a tese de isencdo prevista na MP n.°
2.158-35, ndo apresentou fundamentos para desconsidera-la, ndo formalizou cancelamento
prévio do beneficio e, ainda, lavrou Auto informacdo, inviabilizando o exercicio pleno do
contraditdrio e da ampla defesa.
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Por outro lado, o acérddo da DRJ afasta a nulidade do auto de infracdo sob varios
fundamentos.

Primeiro, afirma que o procedimento fiscal (diligéncia e posterior MPF) seguiu o rito
regular e que ndo hda obrigacao legal de a fiscalizagdo intimar o contribuinte a cada ato interno de
langamento, nem de decidir, ainda na fase fiscalizatéria, sobre todas as alegagdes feitas pelo
sujeito passivo. O contraditdrio e a ampla defesa seriam assegurados na impugnacdo, como de
fato ocorreu.

Em seguida, a DRJ registra que o auto de infracdo contém descricdo suficiente dos
fatos e do enquadramento legal, indicando que a motivacdo do lancamento foi a auséncia de
declaragdo e recolhimento de PIS e Cofins, apurados com base nas receitas extraidas dos livros
Didrio e Razdo. Cita o artigo 59, do Decreto n.° 70.235/1972 para afirmar que ndo se verifica
nenhuma das hipdteses de nulidade (incompeténcia da autoridade ou pretericdo do direito de
defesa), pois o auto foi lavrado por Auditor-Fiscal competente, com narrativa dos fatos e indicacdo
dos dispositivos aplicaveis, e a contribuinte teve acesso aos autos, relatérios e termos, podendo
exercer amplamente sua defesa.

Quanto ao argumento de que seria indispensavel o rito do artigo 32, da Lei
9.430/1996 (notificacdo fiscal, ato declaratério suspensivo e posterior auto de infragdo) para
entidade isenta, a DRJ entende que ndo se aplica ao caso, porque ja havia decisdo judicial
transitada em julgado (mandado de seguranca) negando a Recorrente a isenc¢do/beneficio em
relacdo a Cofins.

Transcreve trechos da peticdo inicial, da sentenca e do acérdao que rejeitaram a
tese de isencdo com base na MP n.” 2.158-35 e na auséncia de requisitos, como Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social. Como STJ e STF também negaram provimento aos
recursos, a DRJ conclui que ndo caberia instaurar novo procedimento administrativo para
“suspender” beneficio ja afastado pelo Poder Judiciario. Por isso, reputa correta a autuacdo direta
e, ao final, rejeita a arguicdo de nulidade.

Concordo com as razbes de decidir da DRJ e que ndo ha qualquer violacdo ao artigo
59, do Decreto n.° 70.235/1972 e, por isso, rejeito as preliminares.

3 — DO MERITO: DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA O GOZO DA ISENGAO.

Com relacdo a esse ponto, o acérdao da DRJ rejeitou a alegacdo de isencdo de
Cofins sustentada pela Recorrente.

Afirma que, embora a Recorrente declare cumprir os requisitos do artigo 12, da Lei
n.° 9.532/1997 e da MP 2.158-35/2001, ndo apresentou qualquer documento comprobatdrio,
especialmente o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, exigido pelo Decreto
n.° 4.524/2002 como condic¢do para fruicdo da isenc¢do.
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Destaca que essa exigéncia foi expressamente reconhecida no processo judicial
previamente impetrado pela prépria Recorrente, no qual a isengao foi negada de forma definitiva
pelo Judicidrio, constatando-se que a entidade ndo possui natureza assistencial ou beneficente.
Diante da coisa julgada adversa e da auséncia de comprova¢dao documental, conclui a DRJ que a
contribuinte ndo faz jus a isengao, sendo irrelevante discutir o conceito de receitas préprias para
esse fim.

A Recorrente, sem se insurgir diretamente contra as razdes de decidir da DRJ, repisa
suas alegacdes de Impugnacdo, sustentando que preenche integralmente todos os requisitos
legais para usufruir da isencdo de Cofins prevista na MP n.° 2.158-35/2001, por atender as
exigéncias do artigo 12, da Lei n.° 9.532/1997, que disciplinam a imunidade e as condicGes
aplicaveis as entidades beneficentes de assisténcia social e de educacao.

Alega que o seu estatuto social comprova:
— auséncia de finalidade lucrativa e desinteresse econdmico (arts. 12 a 39);

— ndo distribuicdo de resultados e ndo remuneracao de dirigentes (art. 49),
atendendo as alineas “a” e “b” do §22 do art. 12;

— manutencdo de escrituracao regular, reconhecida inclusive pelo préprio auditor
fiscal no Auto de Infracdo, satisfazendo a alinea “c”;

— previsdo de destinacdo do patrimoénio, em caso de dissolucdo, a outra entidade

“u_n

congénere (art. 22), atendendo a alinea “g”.

A Recorrente afirma ainda cumprir as demais exigéncias previstas nas alineas “d”,
“e”, “t” e “h”, relativas a obriga¢des fiscais e requisitos documentais, e ressalta que ndo ha
qgualquer registro de descumprimento constatado pela fiscalizacdo ao longo do procedimento
fiscal. Diante disso, considera comprovado o atendimento integral ao artigo 12, da Lei n.°
9.532/1997, o que, por consequéncia, lhe conferiria o direito a isen¢do da Cofins sobre receitas
préprias.

Além disso, aduz que, por possuir natureza assistencial e filantrdpica, buscou
também o reconhecimento de imunidade constitucional as contribui¢cdes sociais (art. 195, §79,
CF/88), fundamentada na ADI 2028, que afastou a exigéncia do Certificado de Entidade
Beneficente como requisito para imunidade. Embora o Judicidrio tenha negado a imunidade, a
Recorrente argumenta que tal decisdo ndo prejudica seu direito a isencdo, por se tratar de
institutos distintos.

Conclui que, tendo comprovado o cumprimento de todas as condicOes legais, a
autuacdo que desconsiderou a isencdo é insubsistente e deve ser anulada.

As fls. 85/88, consta a seguinte parte dispositiva da sentenca transitada em julgado
desfavoravelmente a Recorrente:

“Deve ser denegada a segurancga.
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1. Cumpre, de plano, distinguir a imunidade tributdria em relagdo a impostos,
prevista no art. 150, VI, alinea ¢, da Constituicdo Federal, da isengdo, igualmente
prevista na Lei Maior, no art. 195, § 72 relativamente as contribuicbes para o
financiamento da seguridade social. Imunidade e isen¢Go sdo institutos distintos,
como é curial: na primeira, verifica-se hipdtese de ndo incidéncia do tributo, isto é,
sequer ocorre o fato gerador; na seqgunda, nada obstante a ocorréncia do fato
gerador, o legislador, por razées de politica fiscal, resolve perdoar o tributo em
relacdo a determinadas categorias de contribuintes ou a determinadas situagées de
fato.

A previsdo constitucional de instituigdo de isengdo fiscal por lei ordindria (art. 150, §
62) ndo implica na impossibilidade de o favor tributdrio poder ser especificamente
agasalhado na propria Lei Maior, ndo havendo fundamento para se concluir que, s6
por este fato, o favor fiscal refere-se, a rigor, a imunidade.

Assim, pode-se afirmar que o art. 195, § 79 da Lei Maior previu a isen¢Go da
contribuicdo para a seguridade social relativamente as entidades beneficentes de
assisténcia social que atendam as exigéncias previstas em lei. Esta, pois, a matriz
constitucional da Medida Proviséria n® 2.158-35/2001, que previu a isengdo da
COFINS em relagdo as receitas das atividades proprias das instituicbes de educacéo
e assisténcia social a que se refere o art. 12 da Lei n® 9.532/97 (arts. 14, X e 13).

A citada Medida Proviséria — ente legislativo cuja validade no trato de matéria
tributdria foi expressamente proclamada pelo STF — permanece em vigor por forca
do art. 22 da Emenda Constitucional n® 32/2001.

A seu turno, o art. 12 da Lei n® 9.532/97 define instituicéo de educagdo e assisténcia
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social para efeito do disposto no art. 150, VI, ¢, da CF, isto é, para fins de imunidade
de impostos, elencando uma série de requisitos para configuracéo de semelhante
entidade.

Verifica-se, portanto, que a remissdo da MP n® 2.158-35/01 ao art. 12 daquela lei
visou, exclusivamente, definir, para efeito de isencto da COFINS, as entidades que,
abrangidas pela imunidade tributdria prevista no art. 150, VI, alinea ¢, da CF,
disciplinada na Lei n°® 9.532/97, seriam beneficiadas com mais este favor fiscal,
sendo desarrazoado concluir tenha a citada lei passado a reger a isengdo da COFINS
na espécie, juntamente com a Medida Proviséria n® 2.158-35/01.

2. Assente que a MIP n? 2.158-35/01 é a norma instituidora da isengéo da COFINS na
espécie, resta analisar a legalidade do Decreto n® 4.524/2002 em face daquela.

O art. 46 do referido diploma legal dispbe que as entidades relacionadas no art. 92
— dentre as quais as instituicdes de educacdo e de assisténcia social que preencham
as condigdes e requisitos do art. 12 da Lei n® 9.532/97 — sdo isentas da COFINS com
relacdo as receitas derivadas de suas atividades proprias, devendo, para este fim,
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possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social expedido pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos, de acordo com
o disposto no art. 55, da Lei n® 8.212/91 — que, a seu turno, dispde de mesma
forma em relagdo a isengdo da contribuicdo previdencidria patronal prevista nos
arts. 22 e 23.

Insurge-se a Impetrante contra a posse deste Certificado. Ndo lhe assiste razdo,
porém.

O aludido Certificado visa documentar e cadastrar as instituicbes que efetivamente
se encaixem na defini¢do de entidades de educag¢do e assisténcia social sem fins
lucrativos, que atendam aos requisitos legalmente previstos, constituindo medida de
cardter administrativo com louvdvel finalidade saneadora, que ndo restringe, nem
viola, a fruicdo da isengdo, muito menos configura exigéncia néGo prevista na norma
regulamentada. Frise-se que a isen¢do ndo é um direito do contribuinte no sentido
que comumente se atribui ao termo, sim um favor fiscal a titulo precdrio, cuja
fruicdo estd condicionada ao atendimento de determinadas exigéncias e a prdopria
politica fiscal do Governo.

Por outro lado, ndo hd prova de que a obtengdo do Certificado se erija em dbice a
concessdo do favor fiscal, no sentido de serem irrazodveis ou abusivos os requisitos
para a respectiva expedicdo pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, a
evidéncia, aqueles previstos na Lei n? 9.532/97, a que expressamente remete, para
fins de definicdo da instituicdo, a Medida Proviséria n® 2.158-35/2001. A menos que
a Impetrante ndo atenda a ditos requisitos, caso em que dbico ndo é a exigéncia do
Certificado, mas o ndo atendimento das exigéncias legais definidoras de institui¢do
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educacional sem fins lucrativos.

3. Por derradeiro, deve ser dito que o direito tributdrio, como é de corrente sabenga,
adota o principio da legalidade estrita, ao qual estd igualmente vinculada a
administracdo tributdria, que, portanto, ndo pode deixar de exigir a forma prevista
em lei, sobretudo para a concessdo de favor fiscal, nGo sendo possivel ao Judicidrio,
a pretexto de afastar suposta ilegalidade na regulamentac¢do da norma instituidora
da isengdo da COFINS, outorgar-se em legislador positivo, criando tratamento
particularizado para a Impetrante, ao arrepio das condicdes exigidas de todos os
contribuintes em idéntica situa¢do, sob pena de afronta ao principio de isonomia.

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANCA.”

O gue se tem é que a sentenca, ao contrdrio do que leva crer a Recorrente, inicia a
parte dispositiva distinguindo imunidade e isencdo: a imunidade exclui o fato gerador, enquanto a
isencao perdoa o tributo mesmo havendo fato gerador. Afirma que o art. 195, §79, da Constituicdo
autoriza isencdo de contribuicdes sociais a entidades beneficentes que atendam a requisitos
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legais, sendo essa a base da MP 2.158-35/2001, que concede isencdo de Cofins para receitas
préprias dessas entidades.

O Juiz ressalta que a MP permanece vélida e que a Lei 9.532/1997 define os
requisitos para caracteriza¢do de entidade educacional ou assistencial. O Decreto 4.524/2002

exige, para usufruir da isencdo, a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social (CEBAS) fornecido pelo CNAS.

A Recorrente, outrora Impetrante, contestou essa exigéncia, mas o Juiz afirma que
o certificado é um ato administrativo legitimo, que apenas comprova que a entidade cumpre os
requisitos legais e que ndo hd prova de que a entidade atenda tais requisitos. A sentenca reforga
que a administracao e o Judiciario estdo vinculados ao principio da legalidade estrita, ndo podendo
afastar exigéncias previstas em lei. Conceder isen¢cdo sem o certificado configuraria tratamento
desigual e violaria a isonomia. Conclui-se, portanto, que o Decreto 4.524/2002 é valido e que a
impetrante ndo demonstrou preencher os requisitos legais para a isen¢do de Cofins.

Diante desse quadro, concluo que ndo assiste razao a Recorrente.

As alegacgdes reiteradas quanto ao suposto cumprimento dos requisitos do artigo 12
da Lei n.” 9.532/1997 ndo se mostram suficientes para infirmar as razGes da DRJ, uma vez que ndo
ha, nos autos, qualquer comprovacdo documental apta a demonstrar a condicdo de entidade
beneficente ou assistencial, especialmente no que se refere a posse do Certificado de Entidade

Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), cuja exigéncia decorre expressamente do Decreto n.
4.524/2002 e cuja legalidade foi afirmada pelo préprio Poder Judiciario.

A sentenca transitada em julgado — cujos fundamentos foram transcritos —
enfrentou de modo direto e definitivo a mesma questdo ora discutida, assentando que a
Recorrente ndo atende aos requisitos legais para o gozo da isencdo, ndo possuindo natureza
assistencial ou beneficente e ndo fazendo jus ao favor fiscal previsto na MP n.° 2.158-35/2001.
Trata-se de decisdo judicial coberta pela autoridade da coisa julgada, cuja eficacia impede que a
esfera administrativa reconheca, por via obliqua, direito que ja foi expressamente negado pelo
Judiciario.

Assim, ndao ha como acolher a pretensao recursal.

Portanto, mantenho a conclusdo da DRJ e voto pela improcedéncia do pedido,
negando provimento ao Recurso Voluntario no tocante a alegada isencao de Cofins.

4 — DO CARATER CONFISCATORIO DA MULTA.

A Recorrente alega que a multa de oficio no patamar de 75% tem carater
confiscatorio.

Observa-se que a legislacao aplicavel esclarece de forma inequivoca a razao da
utilizagdo do referido percentual. O artigo 44, da Lei n.° 9.430/1996, dispoe:
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“Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca do tributo ou contribuicéo:

| — setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento;
pagamento ou recolhimento apds o vencimento, sem multa moratdria; falta de
declaragdo; ou declaragdo inexata, ressalvada a hipdtese do inciso seguinte.”

Dessa forma, verifica-se que a multa de oficio aplicada ao presente caso decorre
diretamente da previsdao legal, estando seu percentual expressamente fixado na norma, nao
cabendo e a Autoridade Fiscal ou ao CARF afastar, modular ou relativizar tal comando, devendo
apenas proceder a sua aplicagdo objetiva, independentemente de outras consideragdes.

5 — DA CONCLUSAO.

Ante o todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito,
negar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Laura Baptista Borges
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